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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Pelo presente e na forma regimental, nos termos do Decreto Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, requer-se a concessão do “Diploma Dra. Zilda Arns Neumann” ao Senhor Pedro Luiz Piedade Filho.

Sala das sessões, 18 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA
Pedro Luiz Piedade Filho nasceu em 22 de março de 1955, na zona rural do município de Borda da Mata, Minas Gerais, e mudou-se para Sumaré no ano de 1981. É casado com Mercedes Aparecida Ramires Piedade, pai de quatro filhos e pastor evangélico da Igreja Assembleia de Deus.
Formado em Teologia e em Administração de Empresas, trabalhou por muitos anos no setor metalúrgico, aposentando-se por tempo de serviço. Mesmo após sua aposentadoria, manteve-se ativo no propósito de servir ao próximo e contribuir para o bem-estar social.
No ano de 2007, fundou o Instituto Saber Social, entidade voltada ao atendimento de crianças, adolescentes e idosos, realizando relevante trabalho social em parceria com a Prefeitura Municipal. 
A instituição também atua em cooperação com a Central de Penas e Medidas Alternativas, contribuindo para a solução de casos envolvendo infrações de menor gravidade.
Ao longo de sua vida, sempre demonstrou vocação para o trabalho com pessoas, dedicando-se ao desenvolvimento de ações sociais.
A frase de sua autoria que melhor o representa é:
“Pequenas ações produzem grandes resultados: a felicidade das pessoas.”
Assim, em reconhecimento à sua história de dedicação ao próximo e ao relevante trabalho social desenvolvido no município de Sumaré, requer-se a concessão do “Diploma Dra. Zilda Arns Neumann” ao Senhor Pedro Luiz Piedade Filho, como forma de homenagem pelos notáveis serviços prestados à cidadania, à inclusão social e à dignidade humana.

[image: ]Sala das sessões, 18 de maio de 2026.




José Tavares de Siqueira
TAVARES
Vereador - PL



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
)




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Requerimento N° 80/2026 - PROTOCOLO 5424/2026 - 13/05/2026 09:16




